Lei nº 1.493/2009
Dispõe sobre a realização de perícia Médico-Legal no âmbito do serviço público municipal, cria a Comissão de Médicos Peritos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, aprova e o PREFEITO MUNICIPAL sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada a Comissão Municipal de Médicos Peritos destinada a realizar perícias médicas que serão submetidos os servidores municipais, a qual será composta por 03 (três) membros componentes do corpo médico da municipalidade, nomeada através de Portaria.

Art. 2º - Os atestados médicos deverão ser apresentados à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte quatro) horas após a sua emissão.

 § 1º - O atestado com período igual ou superior a 03 (três) dias, serão submetidos à Perícia Médico Legal a ser realizada pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, que decidirá sobre o abono das faltas correspondentes ao período de afastamento.
§ 2º - No caso do período de afastamento ultrapassar a 15 (quinze) dias, a Comissão Municipal de Médicos Peritos encaminhará o servidor municipal à Perícia Médica da Previdência Social - INSS.
§ 3º - No caso do servidor municipal apresentar mais de um atestado médico dentro do mesmo mês, cuja soma dos prazos seja igual ou superior a  04 (quatro) dias, sujeitar-se-á a exame médico pericial, realizado pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, que decidirá sobre o abono das faltas correspondentes aos períodos respectivos.

Art. 3º - Cabe à Comissão Municipal de Médicos Peritos, homologar ou não os atestados médicos, de qualquer período, provenientes de médicos e especialistas quando o servidor estiver ausente do Município, por motivo de internação hospitalar ou entidade afim, mediante a apresentação de atestado de internação com CID - Código Internacional da Doença - e data.

Art. 4º -  Caso a Comissão de Médicos Peritos não tenha condições de concluir o exame por dificuldades relacionadas com especialidade médica, poderá requisitar exame médico especializado para conclusão definitiva.

Art. 5º - Não sendo homologado o atestado médico, na forma prevista nesta Lei, o período de ausência ao trabalho é considerado falta injustificada, justificando o desconto da ausência ao trabalho nos seus respectivos períodos.

Art. 6º - A Divisão de Recursos Humanos, ao receber atestados médicos de servidores municipais, procederá o encaminhamento do servidor de imediato à Comissão Municipal de Médicos Peritos.

§ 1º- Recebido o encaminhamento de que trata o caput deste artigo, a Comissão Municipal de Médicos peritos realizará os atos necessários à conclusão da perícia e remeterá o resultado desta à Divisão de Recursos Humanos.
§ 2º- Decidindo a Comissão Municipal de Médicos Peritos pelo não abono das faltas, a Divisão de Recursos Humanos remeterá cópia deste ato ao servidor interessado, ao qual será facultado apresentar pedido de reconsideração à esta Comissão, no prazo de cinco dias a contar do recebimento da referida cópia.
§ 3º- Recebido o pedido de reconsideração e mantida a decisão pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, será facultado ao servidor interpor recurso, devidamente motivado e fundamentado, no prazo de cinco dias do conhecimento da decisão, o qual será dirigido ao Secretário do Órgão a que estiver vinculado o servidor, devendo o julgamento ser realizado por este Secretário.

§ 4º- Caso a Comissão Municipal de Médicos Peritos acatar o pedido de reconsideração a que alude o §2º, considerar-se-ão homologados os atestados a que se referirem, caso em que deverá ser comunicado em seguida a Divisão de Recursos Humanos para as providencias cabíveis.

§ 5º- Restando definitivamente decidido pelo  não abono das faltas, a Divisão de Recursos Humanos providenciará os descontos devidos na folha de pagamento do servidor, no período imediatamente subseqüente à data do laudo pericial.

§ 6º- A Comissão Municipal de Médicos Peritos realizará os atos necessários para conclusão da perícia de que trata a presente lei, no prazo de quinze dias do afastamento.

§ 7º- No caso de recusa do servidor a se submeter à Comissão Municipal de Médicos Peritos a Divisão de Recursos Humanos procederá ao desconto pelos dias não trabalhados.

Art. 7º-  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º-   Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 08 de abril de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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